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VICE-PRESIDÊNCIADO GOVERNO REGIONAL

Aviso

Delegação de competências

Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 2 do artigo
n.º 9.º A, da Lei Orgânica da Direcção Regional da
Administração da Justiça, republicada no Anexo II, aprovado
pelo artigo 7.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 5/2006/M, de 9 de Junho delego o exercício das funções
do Notário Privativo do Governo, durante o mês de Agosto
do presente ano, na eventual ausência, do Técnico Superior
do mapa de pessoal da Direcção Regional da Administração
da Justiça, integrado no Cartório Notarial Privativo do

Governo Regional, José António Correia Câmara, na
Senhora Directora de Serviços Financeiros de Organização e
Logística, Dr.ª Griselda Maria Rodriguez de Sousa Ferreira
Pinto, no período de 1 a 15 de Agosto e na Senhora Directora
de Gestão de Recursos Humanos, Dr.ª Rita Maria de Freitas,
no período de 16 a 31 de Agosto.

Revogo o meu despacho de 29 de Junho de 2009,
publicado no JORAM II Série, n.º 123, de 30 de Junho de
2009.

Direcção Regional da Administração da Justiça, aos 29
dias de Julho de 2010.

O DIRECTOR REGIONAL, Jorge Freitas
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial
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Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


